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PORTARIA Nº 131/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
 

Nomeia membros para o Conselho Municipal de Trânsito (COMUTRAN) do Município de 
Tapiratiba – SP e dá outras providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para juntas comporem o 
Conselho Municipal de Trânsito do Município de Tapiratiba, instituído pela Lei Municipal n º 
1.324/22, de 23 de março de 2022, conforme segue: 
 

I – ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS e MARCIA A. MESSIAS – Representantes do 
poder Legislativo, sendo titular e suplente, respectivamente; 
 

II – CLÓVIS TEODORO, CÉSAR DA SILVA RODRIGUES – Representantes titulares do Poder 
Executivo Municipal, 

PEDRO SÉRGIO MARTINI JUNIOR e LUCAS RODRIGUES DA SILVA - Representantes 
suplentes do Poder Executivo; 
 

III – MARCELO ROBERTO ASSUNÇÃO e SÉRGIO ALBERTO BERNARDO CORRÊA – 
Representantes titulares da Sociedade Civil; 

LUIZ GUSTAVO DA SILVA DIAS - Representante suplente; 
 

IV – MAURÍCIO ALEXANDRE ZUQUINI – Representante da Polícia Militar. 
 

Art. 2º – As pessoas relacionadas no artigo anterior não serão remuneradas, sendo 
considerados os trabalhos de relevante interesse público. 
 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 034-A/2022, 
de 5 de abril de 2022; a Portaria nº 114/2022, de 8 de agosto de 2022; e por último, a Portaria 
nº 133/2022, de 21 de outubro de 2022; esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 30 de junho de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-06-30T19:25:20+0000
	MUNICIPIO DE TAPIRATIBA:45742707000101 1




